
SENADO FEDERAL

Senhores Membros do Senado Federal,
De conformidade com o art. 52, inciso IV, da 

Constituição e com o disposto nos arts. 18, I e 56, do 
Regulamento de Pessoal do Serviço Exterior, aprova-
do pelo Decreto nº 93.325, de 1º de outubro de 1986, 
bem como no art. 59 do Anexo I ao Decreto nº 5.032, 
de 5 de abril de 2004, submeto à apreciação de Vossas 
Excelências a escolha, que desejo fazer, do Senhor 
Ricardo Carvalho do Nascimento Borges, Ministro de 
Segunda Classe da Carreira de Diplomata do Quadro 
Permanente do Ministério das Relações Exteriores, 
para exercer o cargo de Embaixador do Brasil junto à 
República do Suriname.

Os méritos do Embaixador Ricardo Carvalho do 
Nascimento Borges que me induziram a escolhê-lo 
para o desempenho dessa elevada função constam 
da anexa informação do Ministério das Relações Ex-
teriores.

Brasília, 11 de abril de 2005.

EM Nº 103 DP/DSE/SGEX/AFEPA/G-MRE/APES

Brasília, 5 de abril de 2005

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

De acordo com o art. 84, inciso XXV, da Cons-

tituição Federal e com o disposto nos artigos 18, I e 

56 do Regulamento de Pessoal do Serviço Exterior, 

aprovado pelo Decreto nº 93.325, de 1º de outubro de 

1986, bem como no art. 59 do Anexo I ao Decreto nº 

5.032, de 5 de abril de 2004, submeto à apreciação 

de Vossa Excelência a anexa minuta de Mensagem 

ao Senado Federal destinada à indicação do Senhor 

Ricardo Carvalho do Nascimento Borges, Ministro de 

Segunda Classe da Carreira de Diplomata do Quadro 

Permanente do Ministério das Relações Exteriores, 

para exercer o cargo de Embaixador do Brasil junto à 

República do Suriname.

2. Encaminho, igualmente anexos, informação so-

bre o país e curriculum vitae do Embaixador Ricardo 

Carvalho do Nascimento Borges que, juntamente com 

a Mensagem ora submetida à apreciação de Vossa Ex-

celência, serão apresentados ao Senado Federal para 

exame por parte de seus ilustres membros.

Respeitosamente, – Celso Luiz Nunes Amorim.

MENSAGEM Nº 127, DE 2005 
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Aviso nº 354 – C. Civil

Em 11 de abril de 2005

A Sua Excelência o Senhor
Senador Efraim Morais
Primeiro Secretário do Senado Federal
Assunto: Indicação de autoridade.

Senhor Primeiro Secretário,
Encaminho a essa Secretaria mensagem na qual 

o Excelentíssimo Senhor Vice-Presidente da Repúbli-

ca, no exercício do cargo de Presidente da República, 
submete à consideração dessa Casa o nome do Senhor 
Ricardo Carvalho do Nascimento Borges, Ministro de 
Segunda Classe da Carreira de Diplomata do Quadro 
Permanente do Ministério das Relações Exteriores, 
para exercer o cargo de Embaixador do Brasil junto à 
República do Suriname.

Atenciosamente, – José Dirceu de Oliveira e 
Silva, Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Pre-
sidência da República.
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